
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA - EDITAL DE CONVOCAÇÃO. Através do presente edital, 
convocam-se as Associadas e os Associados do Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio 
de Janeiro, bem como as demais comerciárias e comerciários, empregadas e empregados em 
empresas do comércio atacadista de material de construção do município do Rio de Janeiro, 
Miguel Pereira e Paty do Alferes, abrangidos pela representação da base deste Sindicato 
a reunirem-se em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA no formato híbrido do dia 30 DE 
AGOSTO DE 2023, quarta-feira, às 18h30 e, em segunda convocação, caso não haja quorum 
estatutário para a primeira, às 19h do mesmo dia, na Rua André Cavalcanti, 33, no 2º andar – 
Bairro de Fátima, Rio de Janeiro/RJ e em ambiente virtual, no mesmo horário. A Assembleia 
Geral Extraordinária terá a seguinte ORDEM DO DIA: 1) Informes; 2) Aprovação da forma de 
assembleia no formato híbrido; 3) Aprovação da pauta de reivindicações, incluindo a proposta de 
aumento e reajuste salarial, e da campanha salarial; 4) Autorização para a Diretoria do Sindicato 
negociar com o Sindicato Patronal, visando o Acordo Salarial para o ano de 2023/2024, ou 
suscitar Dissídio Coletivo, caso não haja Acordo, com o Sindicato Atacadista de Material de 
Construção do Município do Rio de Janeiro; 5) Autorização expressa para a cobrança de 
Contribuição Negocial de todos os trabalhadores da categoria comerciária do comércio 
atacadista de material de construção do município do Rio de Janeiro, Miguel Pereira e Paty do 
Alferes, a favor do Sindicato dos Empregados no Comércio do Rio de Janeiro (Nota Técnica 
02/2018, da CONALIS/MPT, PMPP-1000191-78.2018.05.00.0000, do TST, art. 513, e, da CLT); 
6) Autorização expressa para cobrança da contribuição sindical de todos os trabalhadores da 
categoria comerciária do comércio atacadista de material de construção do município do Rio de 
Janeiro, Miguel Pereira e Paty do Alferes, nos termos do art. 579, da CLT, e art. 24, §1º, da Lei 
4.591/64, no valor de um dia do trabalho, nos termos do art. 580 da CLT, a ser recolhida na forma 
prevista nos arts. 545, 578, 582, 583 e 602 da CLT; 7) Autorização para a Diretoria do Sindicato 
firmar diretamente com as empresas, ou com o Sindicato Patronal, Acordos ou Convenções 
Coletivas de Trabalho para: a) Trabalho excepcional em dias de sábados, domingos e/ou feriados; 
b) Banco de Horas (art. 6º Lei 9.601/98); c) Contrato a tempo parcial (MP 2.164-4/2001); d) 
Participação nos Lucros e Resultados (Lei 10.101/00); e) Compensação de Horas de Trabalho; 
f) Acordos por Adesão às Convenções Coletivas de Trabalho; g) Garantia de melhores condições 
de trabalho; 8) Autorização para a Diretoria do Sindicato a negociar com a Classe Patronal as 
incidências dos aumentos e reajustes salariais sobre os dias que antecedem a data-base (1 a 
18 de setembro) com o Sindicato Atacadista de Material de Construção do Município do Rio de 
Janeiro; 9) Assuntos gerais. Para participar, os comerciários deverão acessar o ambiente virtual 
(zoom), disponível no link:
https://us02web.zoom.us/j/82990471877?pwd=aUU0MHVRNTBZSyttc2UxcUZFMlFGZz09
ID da reunião: 829 9047 1877 Senha de acesso: 121691
Para participar no ambiente virtual, os comerciários deverão fornecer o nome e o CNPJ 
da empresa em que trabalha, além de concordar em fornecer seus dados para participar da 
assembleia e confirmar a autenticidade das informações prestadas sob as penas da lei. No 
ambiente presencial, para participar os comerciários deverão apresentar carteira de trabalho ou 
contracheque do mês de julho de 2023. A votação será aberta simultaneamente nos ambientes 
virtual e presencial. Da Assembleia poderão participar, deliberar e votar todos os integrantes 
da categoria comerciária empregados em empresas do comércio atacadista de material de 
construção do Rio de Janeiro, Miguel Pereira e Paty do Alferes, representados por este Sindicato.

Rio de Janeiro, 26 de agosto de 2023.
Marcio Ayer Correia Andrade Presidente


